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Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo não preponderante em 
Assistência Social.: 

Lar Galeão Coutinho 

Executa o seguinte Projeto: Projeto de Geração de Renda Costurando 
Sonhos, inseridos na Proteção Social Básica, com endereço na Rua 
Engenheiro Roberto Mange, nº 90, Anhangabaú, Jundiaí/SP, CEP 
13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 724/2022

Jundiaí, 16 de novembro de 2023. 

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025       
        
    
                                     

RESOLUÇÃO CMAS Nº788
de 16 de novembro de 2023

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 16 de novembro de 2023

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.  Inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvido na Rua José Bonifácio de Andrade e Silva,  nº 
260 - Bairro: Vila Cacilda - CEP nº 13.208-240.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 691/2022

Jundiaí, 16 de novembro de 2023.

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2023-2025       
        
        
   

RESOLUÇÃO CMAS Nº 789
de 16 de novembro de 2023

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 16 de novembro de 2023

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

I - De Atendimento – Entidade Executa: 
 - Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias - 
Modalidade 2: Casa de Passagem. Inseridos na Proteção Social 
Especial De Alta Complexidade, sob o CNPJ 50.951.466/0003-02 
- Serviços de Obras Sociais - SOS - Casa de Passagem desenvolvido 
na Rua Ar i s teu  Dagnone,  n º  15  -  Ba i r ro :  Vi la  Argos  Ve lha 
-  CEP nº 13.201-615

- Serviço Especializado em Abordagem Social para crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias. Inseridos na Proteção 
Social de Média Complexidade, sob o CNPJ 50.951.466/0001-40, 
desenvolvido na Aven ida  Dr.  Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º 
559  -  Ba i r ro :  Anhangabaú -  CEP nº 13.208-090.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 692/2022.

Jundiaí, 16 de novembro de 2023

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Gestão 2023-2025       
        
                                         

RESOLUÇÃO CMAS Nº 790
de 16 de novembro de 2023

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da SIEMENS 
FUNDAÇÃO BRASIL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 16 de novembro de 2023

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
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estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, não sendo preponderante em 
Assistência Social.

SIEMENS FUNDAÇÃO BRASIL

Executa o seguinte programa: Programa Aprendiz Social Jundiaí, 
desenvolvido na Rua Gerson Benedito de Assis, nº 281, Mezanino – 
Doca 37, Bairro do Engordadouro, Jundiaí/SP, CEP 13.213-082.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 693/2022

Jundiaí, 16 de novembro de 2023. 

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025       
                            

Resolução CMAS n° 791
de 21 de dezembro de 2023

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas de execução 
orçamentária e financeira do 3º trimestre de 2023, de contas oriundas do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Jundiaí. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de dezembro de 2023.

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas de execução orçamentária 
e financeira do 3º trimestre de 2023, de contas oriundas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Jundiaí. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Jundiaí, 21 de dezembro de 2023.

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025       
        
      

RESOLUÇÃO CMAS Nº 792
de 21 de dezembro de 2023

Dispõe sobre aprovação do Calendário das Reuniões Ordinárias para o 
ano de 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de dezembro de 2023.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de 
2024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 
Jundiaí, 21 de dezembro de 2023.

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025       
        
        

                                     RESOLUÇÃO CMAS Nº793
        de 21 de dezembro de 2023

Dispõe sobre o processo eleitoral de recomposição da representação 
da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, Gestão 2023-2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 21 de dezembro de 2023.

Considerando o disposto no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS;

Considerando a Lei Municipal nº 9.957, de 07 de junho de 2023, que 
regula a Política Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS - Jundiaí) e o Fundo Municipal de Assistência 
Social.

Resolve:
 
Art. 1º - A Comissão Eleitoral para a recomposição da representação 
da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, Gestão 2023-2025, fica assim constituída: 

1 - Bruno Moralles Vechiatto 
2 – Natalia de Oliveira Pereira 
3 – Marina Gonçalves Neto
4 – Reinaldo Fernandes

Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral acompanhará o processo 
eleitoral até a instalação da Assembleia de Eleição, auxiliando os 
segmentos no processo de organização e habilitação de candidatos e 
eleitores.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 21 de dezembro de 2023.

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 794
de 18 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a aprovação da prorrogação da parceria do Termo de 
Colaboração do Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de 
Abrigo Institucional para Adulto e Famílias em Situação de Rua: Hacali 
Há Um Caminho A Liberdade

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 18 de janeiro de 2024.

Resolve:

Art. 1º Aprovar a prorrogação da parceria do Termo de Colaboração 
do Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de Abrigo 
Institucional para Adulto e Famílias em Situação de Rua Hacali Há Um 
Caminho A Liberdade: Termo Colaboração: 01/2023. Nº Vagas: 30 
vagas. Prorrogação vigência por 18 meses (01/04/2024 a 30/09/2025), 
valor da prorrogação R$ 2.025.000,00, reajustado anualmente 
conforme INPC.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 18 de janeiro de 2024.

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Gestão 2023-2025 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 795
de 18 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a aprovação da suspensão das Organizações da 
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